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AUTÓGRAFO DE LEI Nº.042/2022.
DATA: 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI DE Nº28/2022



[bookmark: _Hlk119946104][bookmark: _Hlk111120747]SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N° 26 DE 10 DE MAIO DE 2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Altera o disposto na Lei Municipal nº 26, de 10 de maio de 2005, que passa a vigorar com as seguintes redações:

Art. 2º As escalas de plantões serão organizadas pela Secretaria de Saúde em conjunto com os proprietários das farmácias, devendo as mesmas serem afixadas na porta dos estabelecimentos orientando-se devidamente os consumidores nesse sentido.

Art. 3° Os atendimentos, fora dos horários normal e dos plantões, somente poderão ser realizados mediante autorização da Unidade de Saúde Cis/PSF, em casos de urgência e emergência.

Art. 4º O Executivo fica autorizado, de imediato, após a regular publicação desta lei, a expedir decreto com as escalas de plantões das farmácias e drogarias.

Art. 5º O horário normal das farmácias e drogarias, é de segunda feira a sexta feira das 07:00 às 18:00hs; aos sábados das 07:00 às 12:00hs. Com tolerância de 15 minutos para finalização do atendimento ao cliente. 

Art. 6º O horário de atendimento em regime de plantão das farmácias e drogarias, é de segunda feira a sexta feira das 18:00 às 20:00hs; aos sábados das 12:00 às 20:00hs; aos domingos e feriados das 07:30 às 11:30hs e das 16:00 às 20:00hs. Com tolerância de 15 minutos para finalização do atendimento ao cliente. 


Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 22 de novembro de 2022.
	Afixado no Mural da
Câmara Municipal de Itanhangá/MT.
____/___/______
__________
Servidor




                Zilmar Albuquerque Rodrigues
               Presidente
               Câmara Municipal de Itanhangá/MT.
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